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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5033 DE 30/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. IRENY PESSOA DE OLIVEIRA”. 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. IRENY PESSOA DE OLIVEIRA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5034 DE 30/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. MARILZA PINHEIRO ROSA”. 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. MARILZA PINHEIRO ROSA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 5035 DE 30/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 A ILMA. SRA. ILMA DE OLIVEIRA VALVA”. 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

a ILMA. SRA. ILMA DE OLIVEIRA VALVA. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 
 
 
 
 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 5036 DE 30/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ROBERTO TEIXEIRA NEVES”. 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ROBERTO TEIXEIRA NEVES. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 5037 DE 30/06/2025.  
“Concede Título de Cidadão Belforroxense 
 AO ILMO. SR. ANDERSON TEIXEIRA DAS NEVES”. 

 
Autoria: Ver. MARCELO IRINEU 

  
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

  
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 

ao ILMO. SR. ANDERSON TEIXEIRA DAS NEVES. 
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 30 de junho de 2025. 

 
MARKINHO GANDRA 

PRESIDENTE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATOS OFICIAIS 
PORTARIA Nº 138 DE 30 DE JUNHO DE 2025 
CONCEDER FÉRIAS a servidora ELIZABETH FELIX DE 
MELLO DE OLIVEIRA, efetiva no cargo de Copeira, 

matricula 103511999, referente ao período aquisitivo do 

ano de 2018, a contar de 01.07.2025 à 30.07.2025. 

Conforme processo nº 717/2025 

 
PORTARIA Nº 139 DE 30 DE JUNHO DE 2025 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO por Assiduidade a servidora 

LÚCIA HELENA OLIVEIRA SILVA BANNY, Técnico 

Legislativo, matricula 101941998 com base nos artigos 

111, inciso V e 114, da Lei nº 1.615/2020, a contar de 

01/07/2025 à 30/09/2025, conforme o Processo nº 

710/2025 

●   Período  Aquisi.vo :  02/02/1999 à 01/02/2004. 

 
PORTARIA Nº 140 DE 30 DE JUNHO DE 2025 
Ref. Oficio 333/PGM/2025. 

Ref. Processo Judicial 0820992-80.2024.8.19.0008. 

 

DECISÃO: 
Considerando a decisão proferida nos autos 

supramencionados, Reintegro a servidora MARIA DE 
FÁTIMA MEDEIROS DE LIMA DE SOUZA, mat. 115292011, 

a contar de 30 de Junho de 2025. 

 

Publique-se e cumpra-se 
Belford Roxo, 30 de junho de 2025 

Markinho Gandra  
Presidente 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2025 

Nº PROCESSO: 00526/2025 

MODALIDADE: Dispensa 003/2025 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Belford Roxo – 

CNPJ: 39.486.337/0001-96 

CONTRATADO: CLEP COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ: 32.907.831/0001-38 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de materiais gráficos para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Belford Roxo - 

CMBR. 

VALOR GLOBAL: R$ 48.806,80 (Quarenta e oito mil, 

oitocentos e seis reais e oitenta centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis 

observadas as alterações posteriores introduzidas nos 

referidos diplomas legais. 

 

DATA ASSINATURA: 30/06/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


